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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

	EMENDA DO PODER LEGISLATIVO AO PLOA

	Nº. da Emenda
	    Tipo da Emenda:

	
	108
	      
MODIFICATIVA


	Autor da Emenda:


	Vereador José Clemente da Silva Corrêa - PDT


	Órgão

	Código
	Descrição

	10.305.4165.4245.000
	PREVENÇÃO E CONTROLE DA DENGUE, ZIKA, E CHICUNGUNYA, LEISHMANIOSE E DOENÇA DE CHAGAS.


	Unidade Orçamentária

	Código
	Descrição

	07.03
	Fundo Municipal de Saúde


	Função
	Subfunção
	Programa
	Ação

	
	
	PREVENÇÃO E CONTROLE DA DENGUE, ZIKA, E CHICUNGUNYA, LEISHMANIOSE E DOENÇA DE CHAGAS.
	LEVANTAMENTO DO INDICE DE AEDES AEGYPTI, VISITAS A PONTOS ESTRATÉGICOS, REALIZAÇÃO DO LIRA, COLOCAÇÃO DE LARVICIDAS E INSETICIDAS, BORRIFAÇÃO CONTRA O FLEBOTOMO. DIMINUIR O INDICE DE INFESTAÇÃO DO AEDES AEGYPTI, CONTROLAR RESERVATÓRIOS E VETORES DA LEISHMANIOSE


	Descrição do Programa

	


	Descrição da Ação

	LEVANTAMENTO DO INDICE DE AEDES AEGYPTI, VISITAS A PONTOS ESTRATÉGICOS, REALIZAÇÃO DO LIRA, COLOCAÇÃO DE LARVICIDAS E INSETICIDAS, BORRIFAÇÃO CONTRA O FLEBOTOMO. DIMINUIR O INDICE DE INFESTAÇÃO DO AEDES AEGYPTI, CONTROLAR RESERVATÓRIOS E VETORES DA LEISHMANIOSE


	Detalhamento da Ação

	


	Texto Proposto:


	LEVANTAMENTO DO INDICE DE AEDES AEGYPTI, VISITAS A PONTOS ESTRATÉGICOS, REALIZAÇÃO DO LIRA, COLOCAÇÃO DE LARVICIDAS E INSETICIDAS, BORRIFAÇÃO CONTRA O FLEBOTOMO. DIMINUIR O INDICE DE INFESTAÇÃO DO AEDES AEGYPTI, CONTROLAR RESERVATÓRIOS E VETORES DA LEISHMANIOSE. Prevenção e combate ao mosquito da dengue. Investimento e construção de centro especializado de monitoramento e prevenção à dengue e demais endemias, através do trabalho e participação dos ACE e dos profissionais de saúde. Garantia de equipamentos, veículos, insumos e recursos e cursos de formação e qualificação profissional para os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a endemias. Promoção de ações e projetos educativos junto à sociedade e às escolas públicas.


	Emendas geradoras de custos e suas respectivas compensações:


	Acréscimos à Programação                                (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa
	Acréscimo

	
	R$


	Cancelamentos Compensatórios                            (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa
	Acréscimo

	
	R$


	Justificativa:
1. A Organização Mundial de Saúde (OMS)publicou, em 21/07/2023,a matéria intitulada “Brasil é o país mais afetado em novo surto de dengue nas Américas”, em que afirma que “ de janeiro a junho de 2023 o Brasil lidera o ranking com 2,3 milhões de ocorrências da doença e 769 mortes”.(Fonte: https://news.un.org/pt/story/2023/07/1817882)
2. Em Uruguaiana,  o Jornal Cidade, em 19/06/2023, afirmou que o “Setor de Vigilância Ambiental em Saúde chama atenção da comunidade para os números relacionados à Dengue.  O último Levantamento Rápido de Índice do Aedes Aegypti (LIRAa), apontou que 2.374 imóveis foram vistoriados em cinco dias de trabalho e o índice de infestação predial (IIP) foi de 9,4%. A porcentagem é considerada de risco para a ocorrência de Dengue, Zika e Chikungunya”, demonstrando a necessidade de fortalecimento das ações de prevenção e combate a dengue em nossa cidade.
3. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) entende que é fundamental que a Secretaria Municipal de Saúde contem com amplas e qualificadas condições para o enfrentamento e combate à dengue e as demais endemias, inclusive através de projetos e ações educativas junto à sociedade e às escolas públicas.



Vereador José Clemente da Silva Corrêa
                                                                                                Bancada do PDT
�I –  Emenda supressiva é a que manda suprimir, em parte ou no todo, o artigo, o parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


II –  Emenda substitutiva é a que substitui parte ou todo o artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


III –  Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada aos termos do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


IV –  Emenda modificativa é a que se refere apenas à redação do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item sem alterar sua substância.





